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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Decreto Legislativo n® 02/2023

Autoria: Vereador Laureci Alves de Lima

Ementa: “Concede Titulo de Cidaddo Honoréario de Cagu/GO a ADRIANO ANTONIO
AVELAR e da outras providéncias”.

L PARECER

Consoante a dicgéo do artigo 56 da Resolugéo n° 05, de 16 de novembro
de 2006 (Regimento Interno da Camara Municipal de Cacgu/GO), a matéria ora
analisada é de algada dessa Comissao para elaboragédo do respectivo parecer sobre
a adequacao as suas atribuigoes.

A matéria visa homenagear a pessoa de Adriano Anténio Avelar, conhecido
por “Adriano do Baldy”, Deputado Federal de nome reconhecido nesta cidade.

Como regramento objetivo em torno de matéria desta estirpe, ha a simples
propositura com base em documentagao rasamente aferivel, no mais € a conveniéncia
politica do Plenario da Casa, promovendo ou nao a autorizacao do pleito.

Portanto, o homenageado, conforme & de conhecimento de todos os
integrantes dessa Comissao, realmente € Deputado Federal com intima ligagao com
o Municipio de Cagu, ja tendo materializadas varias contribuices financeiras nesta
Cidade através de emendas parlamentares pagas e aplicadas em proveito do povo de
Cacgu.

Evidencia, entdo, que a matéria se perfaz legal e constitucional, ja a
conveniéncia em autorizar/promover a homenagem pretendida € questao subjetiva,
afeta a cada Edil que apreciara a matéria em Plenario.

O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n° 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais
imperfeicoes devem ser corrigidas na elaboragao do respectivo autografo de lei. \

Assim, forcoso reconhecer que a matéria amplamente constitucional,
legal, regimental, justa, juridica e a técnica de redacao é adequada ao fim colimad
1. CONCLUSAO

ISTO POSTO, a matéria sob a apreciagao dessa Comisséo € apropriada.
aprovagao, em razao disso a Comissao de Constituicao, Justica e Redacéo resolve
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exarar Parecer FAVORAVEL a tramitacio e aprovagio da matéria, por unanimidade
de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS CO ISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAGCU, aos aZi_ dias do
més de do ano de 2023.

- Relator -
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